
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Admlnistraçào Pedro Paulo T, Pinto lntegr ar para Desenvolver 

LEI NÔMERO 705, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal da Estâ.!l 

eia Balneária de Ubatuba celebrar convê

nio com a Companhia de Construções Esco

lares do Estado de São Paulo - CONESP. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal apr~ 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal da Estância Balneária 

de Ubatuba autorizada a celebrar Convênio com a Co.!!!. 

panhia de Construções Escolares do Estado de São 

Paulo - CONESP, visando a construção da EEPG, do 

Bairro do Ipiranguinha e a reforma da EEPG, Dr. Es-

teves da Silva, 

Artigo 29 - As obras de que trata o artigo lº serao executadas 

pela Prefeitura Municipal, com os recursos finance.!, 

, . ~ -
ros necessarios a sua ex cuçao a ela repassados pe-

la Companhia de Constru oes Escolares do Estado.da 

São. PaulQ - C 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vi or publicação, 

Ubatuba, 09 de dezembro 

•. ' 
I 

Pedro Pau o Teixeira Pint 

Prefe "to Municipal 
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